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PROJETO DE LEI   N  º 13.592  

(Prefeito Municipal)
Altera a Lei 9.554/2020, que fixou o Orçamento Público para o exercício

de 2021, para aumentar o limite de abertura de créditos adicionais
suplementares. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

30 de novembro de 2021 o Plenário aprovou:

Art. 1º A   Lei   nº 9.554, de 07 de dezembro de 2020,  passa a vigorar com a seguinte

alteração:

“Art. 4º Fica o Chefe do Executivo autorizado, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 4.320,

de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 6,0%

(seis por cento) do total da Despesa fixada no art. 1º desta Lei.

(...) ” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  trinta  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  um

(30/11/2021).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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